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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PARECER 

PROTOCOLO: 1968/2017 
PROCESSO: 132/2017 
RECURSO: 8/2017 
EMENTA: RECURSO AO ARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 
106/2017. 
AUTOR: MOACIR CAMERINI (PDT) 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Bento Gonçalves, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após 
proceder à análise do Recurso 8/2017, interposto pelo Vereador Moacir Camerini (PDT), 
exara o seguinte Parecer: 

O Senhor Vereador interpôs recurso com intuito de levar à Plenário 
Votação do Projeto de Lei Ordinária n° 106/2017, que "Dispõe sobre a promoção da 
valorização dos protetores e cuidadores de animais soltos ou abandonados no município de 
Bento Gonçalves, e dá outras providências". Expõe que o arquivamento do Projeto pelo 
Presidente da Mesa Diretora, baseado nos pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e 
da Assessoria Jurídica, sem a apreciação do Soberano Plenário, afronta os preceitos 
democráticos dispostos na Constituição Federal, por isso se faz necessário o reexame dos 
fundamentos utilizados pela Comissão e pelo Jurídico da Casa. 

Ocorre que, no reexame dos fundamentos que levaram à rejeição da 
tramitação, a mesma deu-se com fulcro no artigo 91, Parágrafo Único do Regimento Interno, 
haja vista que os pareceres da Assessoria Jurídica e da Comissão de Constituição e Justiça 
foram contrários a sua tramitação. 

Neste contexto, informa-se ao nobre edil que, se havendo interesse da 
aprovação de tal projeto, poderá fazer por meio de Indicação e/ou Ante projeto de lei 
destinado ao Poder Executivo Municipal, que assim, nas suas atribuições, fará análise para 
posteriormente e somente assim conduzir o projeto à prática e na forma legal. 

Desta feita, considerando os aspectos acima expendidos, o Parecer desta 
Comissão é pelo DESACOLHIMENTO do Recurso n° 08/2017, ao Projeto de Lei n° 
106/2017. 

Sala das Sessões, Fernândo Ferrari, aos vinte dias do mês de  lho de dois 
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mil e dezessete. 
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